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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 128/2023 

“Dispõe sobre a transformação de cargos”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 
2009, 

D E C R E TA: 

 Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 04 (quatro) cargos de provimento em comissão, sendo: 01 (um) de Médico Auditor 
Chefe no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-02, 01 (um) de Médico Regulador Chefe no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-02, 01 (um) Contador Auditor 
no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-06 e 01 (um) Assessor Técnico em Auditoria no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-08, da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, EM 01 (um) Médico Auditor Chefe no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-05, 01 (um) Médico Regulador Chefe no Âmbito do 
SUS, Símbolo DGA-05, 01 (um) Contador  Auditor no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-05 e 01 (um) cargo de Supervisor do Sistema Municipal de 
Auditoria, Símbolo DGA-02, na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 02 de outubro de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 02 de outubro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL   Nº 131/2023 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO JULGADORA DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE 
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Complementar nº 195/2022; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Julgadora dos Editais Culturais de Aquidauana/MS, provenientes dos 
recursos da supracitada Lei Federal Paulo Gustavo. 

I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

Titular: Fabiane Paiva Quelho 

Suplente: Sebastião Fonseca 

Titular: Renata Camilo do Nascimento 

Suplente: Keli Cristina Correia de Souza 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Titular: Isac Luiz Gomes 

Suplente: Mariana Santana dos Santos 

Art. 2º - Os integrantes da Comissão desempenharão suas funções sem prejuízos das atribuições do cargo ou função ocupada, não fazendo jus a 
qualquer gratificação funcional. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.619/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), WEIMARA JARLEM LOUREIRO DOS SANTOS PAIM, matrícula 
14.243, Motorista I, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos períodos de: 18/08/2021 a 29/08/2021, 
19/05/2023 a 26/05/2023, 29/05/2023 a 07/06/2023 e 30/08/2023 a 13/09/2023, em conformidade com os Processos Administrativos nº. 4421, de 
31/08/2021, 3645, de 22/05/2023, 25, de 29/05/2023 e 2094, de 01/09/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.620/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), FLORIANO OCAMPOS DA SILVA, matrícula 14510, Assistente 
de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13/09/2022 a 23/09/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 5893 de 20/09/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.621/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), KAMILA DOS SANTOS CORREA, matrícula 15794, Assistente 
Pedagógico, Nível I, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/04/2023 a 10/04/2023, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 2888 de 11/04/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.622/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), TAMARA MEDEIROS GONÇALVES CAYRES, matrícula 22982, 
Professor(a) do 6º/9º Ano, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13/09/2022 a 12/10/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 5799 de 14/09/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.623/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), LUZIA NUNES MAMORÉ, matrícula 397, Professor(a) do 1º/5º 
Ano, Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/05/2022 a 16/05/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 3106 de 02/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.624/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) KAIO GUEDES MORALES, matrícula 13753, Agente 
de Endemias, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar de 
conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato sensu em Engenharia Ambiental, pela Faculdade IGUAÇU, Capanema/PR, concluído em 2023, com 
validade a partir de 01/10/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2382, de 19/09/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.625/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da 
Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) SHEILA GONÇALVES MENDES OLIVEIRA, matrícula 2733, Professor(a) de Educação 
Infantil, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no total de 2.812 dias, correspondente a 7 ano(s), 8 mês(es) e 17 
dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 21004050.100326/23-
4 - NIT 1240409522-8 de 01.09.2023 e Processo Administrativo nº 2394 de 19/09/2023, prestados ao: 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS - Período de 10.02.1992 a 19.01.1993, 01.02.1994 a 01.03.1994, 01.04.1994 a 31.12.1994, 01.02.1995 a 
31.12.1995, 01.02.1996 a 30.12.1996, 24.02.1997 a 31.12.1997, 17.02.1998 a 22.12.1998, 01.08.2001 a 31.12.2001, 02.01.2002 a 31.12.2002, 
13.01.2002 a 13.03.2003, Cargo: Professora. 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS - Período de 14.03.2003 a 30.09.2003, Cargo: Especialista em Educação. 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS - Período de 10.11.2003 a 15.02.2004, Cargo: Coordenador Pedagógico. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.626/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), LIVIA KELI LOPES VILARVA, matrícula 13671, Professor(a) do 6º/9º Ano, Nível 
III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2022, no período de 
21/09/2023 a 19/12/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2421, de 20/09/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
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Secretária Municipal de Administração 
PORTARIA N.º 1.627/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ROSA HELENA DA SILVA CORUMBÁ, matrícula 12506, Técnico em Saúde 
Bucal, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 09/09/2018 a 
08/09/2023, no período de 11/10/2023 a 08/01/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2218, de 11/09/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.628/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ROSANA MARIA DA SILVA CELESTINO, matrícula 2173, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 25/02/2013 a 24/02/2018, no 
período de 25/09/2023 a 23/12/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2045, de 31/08/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.631/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 3º da Lei 1.824/2002, 

R E S O L V E: 

Conceder, 80% (oitenta por cento) de gratificação de desempenho e produtividade, à servidora CLERY ANTÔNIA ARCAS TOPAL PAES LEME, 
matrícula 13.716, Fisioterapeuta, Nível V, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 02 de 
outubro de 2023, em conformidade com a CI nº 141/23/SESAU-RH de 28 de setembro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.632/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos de provimento em comissão, lotados na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a partir de 01/10/2023, em conformidade com a CI n° 178/GAB/SESAU/2023, de 29 de setembro de 2023: 

- MARIA VALDENI DE MELO JACQUES - Assessor Técnico em Auditoria no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-08. 

- SAUL SANTIAGO ALVES - Contador Auditor no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-06. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.633/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), nos respectivos cargos de provimento em comissão, lotando-os na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a partir de 02/10/2023, em conformidade com a CI n° 178/GAB/SESAU/2023, de 29 de setembro de 2023: 

- IRENE FRANCO FERREIRA - Supervisor do Sistema Municipal de Auditoria, Símbolo DGA-02. 

- MARIA VALDENI DE MELO JACQUES - Diretora do Núcleo de Atenção à Média e Alta Complexidade, Símbolo DGA-7. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.637/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 115 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, SAUL SANTIAGO ALVES, matrícula 5010, no cargo de provimento em comissão de Contador Auditor no Âmbito do SUS, Símbolo DGA-
05, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, fazendo constar sua opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de 
carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em comissão, com validade a partir de 02 de outubro 
de 2023, em conformidade com a CI nº 178/GAB/SESAU/2023 de 29 de setembro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 4 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.638/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), SARTIRIA TORRES MONTEIRO, matrícula 13.700, Auxiliar de 
Saúde Bucal, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 19/06/2023 a 23/06/2023, sem 
vencimentos, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 475 de 28/06/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.639/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), WALQUIRIA OLIVEIRA BRITO, matrícula 6050, Professor(a) de 
Educação Infantil, Nível II, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 15/09/2023 a 24/09/2023, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 2351 de 15/09/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 244/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 38/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Data do certame:  25/10/2023 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Prestação de serviços de montagem, desmontagem, manutenção, disponibilização, operação e configuração de sistemas de iluminação 
em led para o evento “7° natal da esperança”. Retirada do Edital:  Disponível no site oficial do município      
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte 
endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 09 de outubro de 2023. 

__________________________ 

Márcio Lima Júnior 
Núcleo de Licitação e Contratos 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO E HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 226/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 35/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE Aquidauana/MS, por meio de seu pregoeiro, decide e comunica aos interessados que por haver transcorrido o prazo para 
entrega da composição de custos unitários, e considerando não haver registro de pedido de prorrogação ou justificativa enviada mesmo após 
comunicado por e-mail feito no dia 06/10/23 (anexo aos autos), considerando ainda a declaração entregue no certame de que conhece e aceita o 
edital (Anexo III) e por força da cláusula 7.9.1 do edital a licitante ESTER CRISTINA ALVES TORRES (2ª classificada) é desclassificada do 
certame, e conforme previsto na mesma cláusula, é convocada a licitante WEISS & WEISS LTDA (3ª classificada) para negociação e abertura do 
envelope de habilitação, cuja análise será feita considerando a data do certame (05/10/23). A negociação, abertura e análise da habilitação será 
no dia 10/10/2023 às 08:00 na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, tratamento, conservação e manutenção de piscinas públicas municipais, 
com fornecimento de mão de obra, produtos e equipamentos necessários.   

Esclarecimento de dúvida ou informação poderá ser feito por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 09 de outubro de 2023. 

__________________________ 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 07/02/2023 

Horário: 08:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 26.457.348/0001-04, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, S/N, Bairro Jardim luz, na 
cidade de Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74.915-025, e-mail: ca.distribuidora@hotmail.com, telefone: (62) 3983-2239, neste ato representada 
por Antônia Clenir Barros da Silva com CPF: 990.606.393-91; CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
11.868.737/0001-47, estabelecida na Avenida Sete, nº 1781, Bairro Jardim Carioca, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79.105-405, e-mail: 
rubens.gestor@hotmail.com, telefone: (67) 9221-5292, neste ato representada pelo Sr. Rubens José de Sousa com CPF: 663.670.001-78; 
CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, inscrita sob o CNPJ nº 39.610.184/0001-47, estabelecida na Rua das 
Paineiras, nº 171, Bairro Centro, na cidade de Assis Chateaubriand - PR, CEP: 85.935-000, e-mail: financeiro.cirurgica@outlook.com, telefone: 
(44) 3528-3499, neste ato representada pelo Sr. Hartel Rodrigues Leite com CPF: 063.527.899-51; CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ nº 26.847.096/0001-11, estabelecida na Rua Avenida Brasil, nº 5709, Bairro Zona 05, na cidade de Maringá - PR, CEP: 87.015-280, e-mail: 
cirurgicaitambe@hotmail.com, telefone: (44) 3346-4300, neste ato representada pelo Sr. Helton Yudi Honda com CPF: 009.497.349-00; 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 34.479.558/0001-13, estabelecida 
na Rua Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4306, Bairro: Zona 1, na cidade de Umuarama - PR, CEP: 87.501-170, e-mail: 
gerenciacirurgicapremium@gmail.com, telefone: (44) 3055-3146, neste ato representada pelo Sr. Anderson Torres dos Santos com CPF: 
885.410.539-20; IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 34.775.311/0001-44, estabelecida na 
Rua Avenida Guaicurus, nº 8025, Bairro Jardim Monumento, na cidade de Campo Grande – MS , CEP: 79.071-222, e-mail: 
atendimento_map@hotmail.com, telefone: (67) 3028-1817, neste ato representada pelo Sr. Leandro de Almeida Moraes com CPF: 004.219.981-
64; LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita sob o CNPJ nº 34.223.536/0001-98, estabelecida Na Rodovia PR-
317, nº 6752, Parque Industrial 200, na cidade de Maringá – PR , CEP:87.035-510, e-mail: licitacao@licitesaude.com.br, telefone: (44) 3354-5826, 
neste ato representada pelo Sr. Marcos Henrique Lahoud com CPF: 000.744.681-03; SALVI, LOPES & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
82.478.140/0001-34, estabelecida Na Avenida Gaturamo, nº 100, Bairro Jardim Primavera, na cidade de Arapongas – PR , CEP:86.702-000, e-
mail: salvielopes@gmail.com, telefone: (43) 3056-2332, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Salvi com CPF: 619.057.639-72; SOS 
DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 28.289.799/0001-05, 
estabelecida Na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 6035, Bairro Zona 1-A, na cidade de Umuarama – PR , CEP:87.504-050, e-mail: 
financeiro@sosdistribuidora.com.br, telefone: (44) 2020-0822, neste ato representada pela Sra. Edhila Assunção Pinheiro com CPF: 
109.050.809-39; (DETENTORAS DA ATA), nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 03/2023 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2023 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para aquisição futura de materiais médico hospitalares - produtos para atender o município 
durantes 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.   

mailto:ca.distribuidora@hotmail.com
mailto:rubens.gestor@hotmail.com
mailto:financeiro.cirurgica@outlook.com
mailto:cirurgicaitambe@hotmail.com
mailto:gerenciacirurgicapremium@gmail.com
mailto:atendimento_map@hotmail.com
mailto:licitacao@licitesaude.com.br
mailto:salvielopes@gmail.com
mailto:financeiro@sosdistribuidora.com.br
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2. cláusula segunda - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em até 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:30, o 
local de entregue será na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a 
devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o 
prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
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4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 
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b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.020.883,16 (Um 
milhão, vinte mil, oitocentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato 
ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 Aquidauana/MS, 12 de abril de 2023. 

___________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

 ____________________________ 

C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 

DETENTORA DA ATA 

____________________________ 

CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

DETENTORA DA ATA 

____________________________ 

CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

DETENTORA DA ATA 

____________________________ ____________________________ 

CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 

DETENTORA DA ATA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 

 DETENTORA DA ATA 

____________________________ ____________________________ 

IMPERIO COMÉRCIO DE PRODUTOS LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI HOSPITALARES LTDA 

DETENTORA DA ATA DETENTORA DA ATA 

____________________________ 

SALVI, LOPES & CIA LTDA 

DETENTORA DA ATA 

____________________________ 

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA 

DETENTORA DA ATA 

_______________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
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Silvia dos Santos Freitas de Souza 

CPF: 966.748.651-68 

_____________________________ 

Patrícia Gonçalo Duarte 

 CPF:009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 16/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 16/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Silvia dos Santos Freitas de Souza CPF 
nº 966.748.651-68 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 12 de abril de 2023 

___________________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 

Silvia dos Santos Freitas de Souza 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 25/01/2023 
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Horário: 00:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023  

Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 ,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: UNIQUE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 23.864.942/0001-13, estabelecida na Avenida Otavio Borin, nº 18, 
Cobilandia, em Vila Velha-ES, CEP: 29.111-205, telefone: (27) 3075-7385, e-mail: licitacao@uniquemedicamentos.com.br , neste ato representada 
por Vinicius Ramos Selga com o CPF nº 161.096.477-21; CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ 
sob o nº 03.652.030/0001-70, estabelecida na BR 480, nº 795, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, Telefone: (54) 3523-2700, 
e-mail: medicamentos@centermedi.com.br, neste ato representada por Edivar Szymanski, com o CPF nº 670.481.290-34; ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, estabelecida na Estrada Boa Esperança, nº 2320, 
Fundo Canoas, na cidade Rio do Sul-SC, CEP: 89.163-554, telefone: (47) 3520 9000, e-mail: altermed@altermed.com.br, neste ato representada 
por Anacleto Ferrari com o CPF nº 523.140.819-00; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
2.520.829/0001-40, estabelecida na Rod BR 480, 180, CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, telefone: (54) 3523-2600 
, e-mail: dimaster@dimaster.com.br, neste ato representada por ODAIR JOSE BALESTRIN, com o CPF 811.773.489-34; NF FARMACEUTICA E 
LOGÍSTICA LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 40.951.414/0001-10, estabelecida na Rua Suçuapara, nº 789 Q-S, Vila Galvão, em Senador 
Canedo-GO, CEP: 75.254-662, telefone: (62) 99651-6523, e-mail: licitacao@nffarma.com.br, neste ato representada por Natalia Filgueira 
Santana de Oliveira com o CPF nº 041.307.021-22; 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, estabelecida na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro 
Industrial, na cidade Erechim – RS, CEP: 99.706-250, telefone: (54) 2106-7930, e-mail: contratos@inovamedhospitalar.com, neste ato 
representada por Vanderlei Stievens, com o CPF nº 007.304.360-55; CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.847.837/0001-10, estabelecida na Av. Anápolis, s/n, quadra 29, lote 06, Vila Brasília, na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.911-360, 
telefone: (62)3088-9700, e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br , neste ato representada por Sidney de Castro Perreira, CPF nº 
383.337.831-04; HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ/MF nº 00.064.780/0001-33, estabelecida na Rua 
Governador Ney Braga, nº 4335, Sala 02, Zona I, em Umuarama-PR, CEP: 87.501-330, telefone: (44) 3038-0265, e-mail: 
contato.hsmed@gmail.com, neste ato representada por Hediney José Prando com o CPF nº 602.554.719-04, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Administrativo n° 10/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 6/2023 consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro de preço para aquisição futura de medicamentos que atuam no aparelho 
cardiovascular e hipoglicemiantes orais, que fazem parte do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) da RENAME, por um 
período de 12 meses.   

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

mailto:licitacao@uniquemedicamentos.com.br
mailto:medicamentos@centermedi.com.br
mailto:altermed@altermed.com.br
mailto:dimaster@dimaster.com.br
mailto:licitacao@nffarma.com.br
mailto:contratos@inovamedhospitalar.com
mailto:contato@cientificahospitalar.com.br
mailto:contato.hsmed@gmail.com
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 17:00, o local de entregue será 
Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua Giovani Toscano de Brito – S/N; Bairro Serraria em Aquidauana/MS, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se 
a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 
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5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 738.050,00 (Setecentos 
e Trinta e Oito mil e Cinquenta reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 Aquidauana/MS, 03 de abril de 2023. 

____________________________ 

Odilon Ferraz Alvez Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_________________________ 

UNIQUE DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA 

 Detentora da Ata 

____________________________________________ 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  

Detentora da Ata 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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_______________________________________ 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 

_________________________________________ 

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA  

Detentora da Ata 

___________________________________________ 

NF FARMACEUTICA E LOGÍSTICA LTDA  

Detentora da Ata 

___________________________________________ 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA  

Detentora da Ata 

___________________________________________ 

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA  

Detentora da Ata 

__________________________________________ 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES  

Detentora da Ata 

____________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 

__________________________  

Ana Paula Garcia Contó  

CPF: 890.290.971-91  

________________________________ 

Felix Roberto Marti 

CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 14/2023 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 14/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Ana Paula Garcia Contó CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 03 de abril de 2023 

___________________________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________ 

Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 056/2023, cujo 
objeto se refere a serviços técnicos especializados para realização de Concurso Público de Provas e Títulos para Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do contrato por 03 (três) meses conforme Clausula Sétima do Contrato Administrativo nº 056/2023 a conta da data de 
30/09/2023 e término em 29/12/2023. 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 28 de setembro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA - FAPEC – Rep. Nilde Clara de Souza Benites Brun. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reprogramação e Reequilíbrio de Valor do Contrato Administrativo nº 001/2022, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada para execução de reforma do Museu de Arte Pantaneira "Manoel Antônio Paes de Barros", no 
Município de Aquidauana/MS. 

A Referida reprogramação tem como objetivo realizar serviços complementares da planilha, bem como, outros ajustes necessários, constantes na 
Justificativa Técnica em anexo.  

O presente termo aditivo é no valor de R$ 17.089,54 (dezessete mil, oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

O presente termo aditivo de Reequilíbrio é no valor de R$ 1.990,26 (um mil, novecentos e noventa reais e vinte e seis centavos), conforme 
justificativa em anexo. 
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Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 573.708,66 
(quinhentos e setenta e três mil, setecentos e oito reais e sessenta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 65, II, alínea d, e §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93 

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME – Rep. Erson Gomes de Azevedo. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2023 

ADESÃO  Nº 04/2023/SESAU/INEX 30-2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos para possíveis manutenções realizadas na Secretaria e suas dependências, através da Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº30/2023, Processo Administrativo nº49/2023, Pregão Presencial nº07/2023-Prefeitura de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 35.840,00 (Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 4.4.90.52.00.00.00.00.1.600 

36 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (Doze) meses, contados a partir do dia 09/10/2023 até 08/10/2024 

GESTORA DO CONTRATO: Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

FISCAL DO CONTRATO: Edson Taveira Lopes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI, Patrícia Patussi Nascimento Panachuki, Edson Taveira 
Lopes e Patrícia Gonçalo Duarte. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 191/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA 

OBJETO: Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixa d'água. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 3.253,50 (três mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550 

224 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550 172 18.000 18.001 

12.361.0203 2.026 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550 183 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/10/2023 até 05/10/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO:  Gláucia da Cruz Adegas    

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Gláucia da Cruz 
Adegas e Max Sander Silva Almeida. 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 48/2023. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO o feriado de 11 de outubro, que corresponde a Divisão do Estado e 12 de outubro de 2023, que corresponde a Nossa Senhora 
Aparecida;  

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana o dia 13 de outubro de 2023, sexta-feira. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de outubro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
-  Presidente da Câmara – 

(Original Assinado) 

BALANÇOS 

ASCAM 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

 BALANCETE MENSAL  

JULHO/2023 

N Ord. Nome Crédito Débito Saldo 

01 Saldo Anterior (Banco do Brasil) - - 19.654,80 

02 Câmara Municipal (convênio) 18.313,31  37.968,11 

03 Câmara Municipal (sindical) 2.262,00  40.230,11 

04 AquidauanaPrev 3.249,77  43.479,887 

05 Dufles Pinto Souza (Depósito) 5.500,00 - 48.979,88 

05 Loja Essecial  521,25 - 

06 Casa Libaneza - 703,93 47.754,70 

07 Farmacia Popular - 5.420,73 - 

08 Supermercado Nacagami Aquida. - 6.302,81 36.031,16 

09 Atlântico Supermercado - 10.143,54 - 

10 Genivaldo Pinto Ribeiro  - 842,45  25.045,17 

11 Loja Mônica - 648,31 - 

12 Vagner Dorneles Medina - 2.230,03 22.166,83 

13 Loja Estrelinha  198,85 - 

14 NR Clínica Odontológica Integrada - 686,76 21.281,22 

15 Vivale Stillus - 261,81 - 

17 Tarifas Bancária - 122,73 20.896,68 

 

 Aquidauana/MS, Julho de 2023. 

Serv. Dufles Pinto de Souza  

 - Presidente - -  

 Original Assinado  
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Serv. Indalécio Ferreira dos Reis 
Tesoureiro – 

Original Assinado 

ASCAM 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS 

 BALANCETE MENSAL  

AGOSTO/2023 

N Ord. Nome Crédito Débito Saldo 

01 Saldo Anterior (Banco do Brasil) - - 20.896,68 

02 Câmara Municipal (convênio) 17.399,44  38.296,12 

03 Câmara Municipal (sindical) 2.301,00  40.597,12 

04 AquidauanaPrev 2.672,45  43.269,57 

05 Loja Essecial  594,52 - 

06 Casa Libaneza - 1.106,19 41.568,86 

07 Farmacia Popular - 4.336,96 - 

08 Supermercado Nacagami Aquida. - 5.454,30 31.777,60 

09 Atlântico Supermercado - 7.478,07 - 

10 Genivaldo Pinto Ribeiro   - 626,62  23.672,91 

11 Loja Mônica - 1.051,92 - 

12 Vagner Dorneles Medina - 573,27 22.047,72 

13 Loja Estrelinha  269,60 - 

14 NR Clínica Odontológica Integrada - 749,81 21.028,31 

15 Vivale Stillus - 404,98 - 

16 Isac Soares Armada-  157,50  

17 Tarifas Bancária - 118,51 20.347,32 

  Aquidauana/MS, Agosto de 2023. 

Serv. Dufles Pinto de Souza  

 - Presidente -    

 Original Assinado    

Serv. Indalécio Ferreira dos Reis 
- Tesoureiro – 

Original Assinado 

ASCAM 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

 BALANCETE MENSAL  

SETEMBRO/2023 

N Ord. Nome Crédito Débito Saldo 

01 Saldo Anterior (Banco do Brasil) - - 20.347,32 

02 Câmara Municipal (convênio) 18.283,75  38.631,07 

03 Câmara Municipal (sindical) 2.340,00  40.971,07 

04 AquidauanaPrev 2.360,01  43.331,08  

05 Loja Essecial  782,41  

06 Casa Libaneza - 1.019,96 41.528,71 

07 Farmacia Popular - 3.190,70  
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08 Supermercado Nacagami da. - 4.823,68 33.514,33 

09 Atlântico Supermercado - 6.300,40  

10 Genivaldo Pinto Ribeiro  - 760,48 26.453,45 

11 Loja Mônica - 898,90  

12 Vagner Dorneles Medina - 1.315,32 24.239,23 

13 Loja Estrelinha  626,16 - 

14 NR Clínica Odontológica Integrada - 1.040,81 22.572,26 

15 Vivale Stillus - 269,78 - 

17 Tarifas Bancária - 110,56 22.191,92 

 Aquidauana/MS, Setembro de 2023. 

Serv. Dufles Pinto de Souza  

 - Presidente  

Original Assinado 

Serv. Indalécio Ferreira dos Reis 
Tesoureiro – 

Original Assinado 
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